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Acordos movimentaram R$ 193 mil em uma semana 

 
A II jornada da Conciliação terminou com R$ 193 mil movimentados em acordos 

durante 395 audiências 

Um total de R$ 193 mil movimentados em acordos nas 395 audiências de conciliação. 

Este foi o resultado da II Jornada de Conciliação, realizada pela Coordenadoria dos 

Juizados Especais em parceria com o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos (Nupmemec), do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA), no Fórum 

Cível da Capital. Os trabalhos abrangeram as 3ª, 5ª, 8ª e 10ª Varas de Juizados Especiais 

Cíveis de Belém, além da 2ª Vara de Juizado Especial do Idoso de Belém. 

Promovida de 4 a 8 abril, a jornada teve a média de 79 audiências diárias. A cada dia de 

atividade, uma unidade judiciária foi atendida. 

A equipe envolvida contou com a participação de 40 pessoas, entre juízes, conciliadores 

e servidores, que estiveram envolvidos nas audiências diárias. Foram dez mesas de 

conciliação, cada uma com um conciliador responsável por, em média, oito processos. As 

principais demandas foram de processos sobre relações de consumo envolvendo bancos, 

concessionária de energia elétrica e operadora de telefonia. 

Em junho, será realizada outra Jornada de Conciliação. As partes que tiverem ações em 

tramitação e possuam interesse em comum de conciliar podem procurar os juízes das 

Varas dos Juizados Cíveis. Eles irão analisar a possibilidade de inserir o processo na pauta 

de audiência da próxima jornada. 

http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/156693-Jornada-promove-395-audiencias-de-conciliacao.xhtml


Com a jornada, a Coordenadoria dos Juizados Especiais, que tem à frente a 

desembargadora Vania Fortes Bitar, tem o objetivo de reduzir as pautas das Varas, 

antecipando a realização de audiências, além de buscar a resolução por meio da 

conciliação entre as partes, e cumprir as metas determinadas pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) no que diz respeito à celeridade processual e à cultura da conciliação. 
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